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PARECER DE AVALIAÇÃO 

IMÓVEL LOTE URBANO Nº 3 

DA QUADRA 1.837 

MATRÍCULA nº 33.839 do 2° Ofício Registro de 

Imóveis/Comarca de Francisco Beltrão 

PROPRIETÁRIO Município de Francisco Beltrão - PR 

TIPO DE IMÓVEL Terreno urbano sem edificação 

ÁREA DO IMÓVEL 878,79 m² 
OBJETIVO DA 

AVALIAÇÃO 

Determinar o valor de mercado do 

imóvel 

FINALIDADE DA 

AVALIAÇÃO 

Servir como parâmetro técnico e 

jurídico para fins de permuta 

imobiliária 

METODOLOGIA Método Comparativo Direto de Dados 

de Mercado, em conformidade com a 

ABNT NBR 14.653 – Avaliação de Bens – 

Parte 2: Imóveis Urbanos. 

Foi utilizado os dados oficiais 

provenientes do Cadastro Imobiliário 

Municipal, obtidos em operações de 

compra e venda registradas para fins de 

recolhimento do ITBI – Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos 

VALOR R$ 404.383,98 (Quatrocentos e quatro 

mil, trezentos e oitenta e três reais e 

noventa e oito centavos). 
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PARECER DE AVALIAÇÃO 

 

1. FINALIDADE 

O presente parecer de avaliação tem como finalidade a determinação do valor 

de mercado do imóvel, de modo a servir como parâmetro técnico e jurídico para fins de 

permuta imobiliária, garantindo a correta mensuração do bem envolvido, a transparência 

da negociação e a preservação do equilíbrio econômico entre as partes contratantes. 

 

2. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

I. Terreno Urbano nº 3, Quadra 1.837, do Patrimônio de Francisco Beltrão, situada na 

C/idade de Francisco Beltrão, dentro dos seguintes limites e confrontações: 

NORDESTE: Por linha seca e reta, medindo 58,16 metros, confronta com o lote nº 

04 da mesma quadra. SUDESTE: Por linha seca e reta, medindo 15,03 metros, 

confronta com a Rua Antonio Cogo. SUDOESTE: Por linha seca e reta, medindo 

59,01 metros, confronta com o lote nº 02 da mesma quadra. NOROESTE: Por linha 

seca e reta, medindo 15,11 metros, confronta com a “Reserva Legal “01”. 

II. Área: 878,79 m². 

III. Matrícula nº 33.839 do 2° Ofício Registro de Imóveis/Comarca de Francisco Beltrão. 

 

3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação foi realizada com fundamento no Método Comparativo Direto de 

Dados de Mercado, em conformidade com a ABNT NBR 14.653 – Avaliação de Bens – 

Parte 2: Imóveis Urbanos. 

Neste parecer, optou-se por utilizar exclusivamente os dados oficiais 

provenientes do Cadastro Imobiliário Municipal, obtidos em operações de compra e 
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venda registradas para fins de recolhimento do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens 

Imóveis Inter Vivos. 

A escolha metodológica fundamenta-se em: 

 Fidedignidade – os valores constantes no ITBI correspondem a transações efetivas, 

diferentemente de anúncios de imobiliárias que refletem apenas expectativas ou 

estratégias comerciais. 

 Segurança jurídica – o ITBI constitui documento fiscal oficial, auditável e 

submetido à fiscalização da Fazenda Municipal. 

 Objetividade e neutralidade – os registros utilizados representam preços de 

mercado praticados, livres de distorções especulativas. 

O procedimento adotado compreendeu: 

 Seleção de transações recentes registradas no ITBI, preferencialmente de imóveis 

da mesma região ou de características equivalentes; 

 Homogeneização dos dados, convertendo valores para parâmetros unitários 

(R$/m² de terreno e/ou construção); 

 Exclusão de valores atípicos, para maior consistência estatística; 

 Cálculo do valor médio unitário representativo, aplicado sobre a área do imóvel 

avaliado. 

 Exclusão de percentual de ajuste em função de forma, situação e topografia do 

imóvel, mantendo o valor médio apurado nas amostras. 

 Considerando a atualização das avaliações patrimoniais, procedeu-se à aplicação 

da variação acumulada da URM até 31/01/2026, uma vez que o cálculo 

anteriormente adotado foi até à variação vigente até 31/08/2025, dos registros 

oficiais do ITBI, fazendo-se necessária a recomposição do valor monetário do 

imóvel. 
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 Visando à preservação do valor econômico real e à adequada proteção do 

patrimônio público, foi aplicada a majoração de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor global do imóvel 

 

 

4. CÁLCULO DO VALOR DO IMÓVEL AVALIADO 

 

 

 

 

5. CÁLCULO DO VALOR DO IMÓVEL AVALIADO 

I. Área do terreno: 878,79 m² 

II. Valor médio unitário (ITBI): R$ 460,16 /m² 

III. Valor estimado do imóvel = Área × Valor unitário médio 

amostra Origem quadra lote mês/ano Valor metros vlr/m²

1,00            1837 9 jun/22 282.000,00          734,15         384,12        

2,00            1837 7 jul/21 268.000,00          788,13         340,05        

3,00            1838 8 set/22 200.000,00          621,87         321,61        

4,00            1838 9 mai/24 200.000,00          607,63         329,15        

5,00            1838 19 set/23 210.000,00          767,32         273,68        

6,00            1838 1 abr/23 220.000,00          831,05         264,73        

Total 1.380.000,00       4.350,15      317,23        

1º quadro

AMOSTRAS - VALOR DAS COMPRA E VENDAS CMI-ITBI  e OFERTA VALOR HISTÓRICO

amostra FONTE Vlr CMI-ITBI CORRIGIDO Oferta -15% Valr Ajustado m² BASE DE VALOR /M²

1               CMI-ITBI 502,95                           502,95            734,15         369.244,31                      

2               CMI-ITBI 484,99                           484,99            788,13         382.237,73                      

3               CMI-ITBI 410,06                           410,06            621,87         255.001,16                      

4               CMI-ITBI 367,05                           367,05            607,63         223.028,53                      

5               CMI-ITBI 319,89                           319,89            767,32         245.457,51                      

6               CMI-ITBI 319,71                           319,71            831,05         265.695,87                      

Total 400,14            4.350,15      1.740.665,10                   

2º Quadro

Valor corrido pela URM  nos itens Pelo ITBI e -15% na Oferta

QUADRA LOTE Vlr Médio Majoração vlr m² M² do terreno Valor do Imóvel

1.837        3           400,14              1,15           460,16        878,79            404.383,98            

VALOR DA AVALIAÇÃO

3º quadro
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IV. Valor final estimado: R$ 404.383,98 (Quatrocentos e quatro mil, trezentos e oitenta 

e três reais e noventa e oito centavos). 

 

 

 

6. CONCLUSÃO 

Com base na metodologia adotada e nos dados oficiais de transações 

imobiliárias obtidos junto ao ITBI, conclui-se que o valor de mercado do imóvel localizado 

em R. Antonio Cogo, matrícula nº 33.839 do 2° Ofício Registro de Imóveis/Comarca de 

Francisco Beltrão é de: R$ 404.383,98 (Quatrocentos e quatro mil, trezentos e oitenta e três 

reais e noventa e oito centavos). 

Considerando a atualização das avaliações patrimoniais, procedeu-se à aplicação da 

variação acumulada da URM até 31/01/2026, uma vez que o cálculo anteriormente adotado foi até 

à variação vigente até 31/08/2025, fazendo-se necessária a recomposição do valor monetário do 

imóvel. 

O presente valor serve especificamente como referência técnica e jurídica para 

fins de permuta imobiliária, garantindo que a operação se realize em conformidade com 

o justo valor de mercado e com observância da boa-fé objetiva entre as partes contratantes. 

 

 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2026 

 

. 
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ANEXO I– FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E METODOLÓGICA DO USO DO ITBI 

O presente parecer adota como principal fonte de dados o ITBI – Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, tributo de competência municipal previsto no 

artigo 156, inciso II, da Constituição Federal de 1988, regulamentado pelo Código 

Tributário Nacional – CTN (Lei nº 5.172/1966, artigos 35 a 42) e pela legislação municipal 

específica de Francisco Beltrão – PR. 

O ITBI incide sobre a transmissão onerosa, entre vivos, por ato inter vivos, da 

propriedade ou domínio útil de bens imóveis, bem como de direitos reais sobre imóveis. 

Para a efetivação da transmissão, o recolhimento do tributo é condição indispensável, 

ocasião em que as partes declaram o valor da transação, o qual passa a compor a base de 

cálculo do imposto, sujeita à fiscalização da Fazenda Municipal. 

1. Fundamentação Jurídica da Utilização dos Dados do ITBI 

O valor declarado para fins de ITBI constitui informação oficial e obrigatória, 

possuindo natureza jurídica de documento fiscal, sujeito à verificação e homologação pela 

Administração Tributária. 

Por se tratar de transações efetivamente realizadas, os registros de ITBI 

refletem com maior fidedignidade o valor de mercado, em consonância com o princípio 

da verdade material, aplicável ao procedimento administrativo. 

O uso dessa base atende ao princípio da segurança jurídica, por se apoiar em 

dados oficiais, auditáveis e amparados por legislação específica. 

2. Confronto com Outras Fontes de Informação 

A pesquisa junto a imobiliárias locais e anúncios de venda, embora possível, 

apresenta natureza meramente indicativa, uma vez que os valores ofertados não 

necessariamente correspondem aos valores efetivamente negociados. Tais práticas estão 

sujeitas a oscilações de mercado, expectativas comerciais e fatores subjetivos, carecendo, 
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portanto, da confiabilidade necessária para embasar um parecer de avaliação de caráter 

oficial. 

Assim, os dados do ITBI demonstram-se superiores sob os aspectos de 

fidedignidade, objetividade e neutralidade, constituindo fonte idônea para a 

determinação do valor de mercado de imóveis urbanos. 

3. Consonância com a Norma Técnica Aplicável 

A metodologia adotada está em conformidade com a ABNT NBR 14.653 – 

Avaliação de Bens, em especial a Parte 2 (Imóveis Urbanos), a qual reconhece o Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado como técnica adequada para a determinação 

do valor de mercado. 

O emprego de informações oriundas do ITBI insere-se no conceito de dados de 

mercado, uma vez que traduzem transações reais e concluídas, observadas dentro do 

universo geográfico em análise. 

 

4. Conclusão 

À luz da legislação vigente e da norma técnica aplicável, a utilização dos dados 

provenientes do ITBI constitui metodologia legítima, juridicamente amparada e 

tecnicamente adequada para a determinação do valor de mercado de imóveis, conferindo 

ao presente parecer maior robustez, segurança jurídica e aderência à realidade do 

mercado imobiliário local. 
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ANEXO II – IMAGEM DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL - GOOGLE EARTH 
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ANEXO III – MATRÍCULA DO IMÓVEL 
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ANEXO IV –PLANTA/CROQUI DO IMÓVEL ANTA/CROQUI DO IMÓVEL 
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ANEXO V – BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO 
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ANEXO VI – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL ITBI 
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